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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23427.000902.2025-05

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de sistema fotovoltaico de
geração de energia para instalação em telhado – microgeração de 22 kWp, on-grid, com
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária à execução dos

nos termos da tabelaserviços, bem como aprovação de projeto junto à companhia de energia local, 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QDE.

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL    

(R$)

1

Fornecimento e instalação de 
sistema fotovoltaica de geração 
de energia para instalação em 
telhado – microgeração de 22 
kWp, on-grid, com fornecimento 
de todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra 
necessária à execução dos 
serviços, bem como aprovação 
de projeto junto à companhia de 
energia local.

375963 un. 1 55.800,00 55.800,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 180 (cento e oitenta) dias   emissão
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021..da Nota de Empenho
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1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta
das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  Sistema Fotovoltaico

Elaboração de Projetos Elétricos e Mecânicos para a instalação e operação do sistema fotovoltaico
junto à rede elétrica da Concessionária de Energia local; Promover Licenças e/ou permissões
especiais, junto aos órgãos competentes (ANEEL, CREA), que se façam necessárias para a
aprovação, instalação e operação da planta fotovoltaica em paralelismo com a rede elétrica da
concessionária local; Fornecimento e instalação dos equipamentos e acessórios para perfeita
operação e monitoramento do sistema fotovoltaico; Confecção de Quadros Elétricos CA (corrente
alternada), responsáveis pela proteção e interligação dos inversores que compõem o sistema de
geração fotovoltaica. Para tanto, o mesmo deverá conter disjuntores tripolares ou monopolares,
dispositivos de proteção contra surtos (DPS), barramento de neutro e terra, conectores e
identificação; Confecção de quadros elétricos que possibilitem o acoplamento do sistema de
geração de energia fotovoltaica com a rede elétrica da concessionária de energia local. Para tanto,
será necessário, proteções elétricas, com capacidade de interrupção compatível com o nível de
curto-circuito em questão, dispositivos de proteção contra surtos (DPS), barramentos de neutro e
terra, conectores e plaquetas de identificação. Entre o local de instalação da usina e o seu ponto de
conexão com a rede da concessionária de distribuição local, deverá ser respeitada a distância de
até 20,00 metros; Confecção do aterramento necessário dos equipamentos que irão compor a usina
fotovoltaica, tais como, estruturas metálicas, painéis fotovoltaicos e inversores; Solicitar e
acompanhar a instalação do medidor bidirecional a ser instalado pela concessionária de energia
elétrica; Realizar os ajustes nos equipamentos que compõem o sistema fotovoltaico para a perfeita
operação da usina fotovoltaica; Deverão ser apresentados, na fase de julgamento da proposta
comercial, manuais, certificados nacionais, contendo todas as informações dos materiais a serem
utilizados na execução da obra. A implementação do sistema fotovoltaico deverá obrigatoriamente
seguiras Normas e Regulamentações abaixo:

 ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

ANEEL – Resolução Normativa n°687;

NBR – 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;

INMETRO – Portaria nº004/2011.

3.2.    Módulos Fotovoltaicos
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Os módulos fotovoltaicos dimensionados respeitando os limites do espaço físico que compõem a
cobertura do edifício da contratante tendo como premissa que a potência mínima do sistema deverá
ser de 19,89 kWp.; O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com
mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais, devem ser, portanto todos do mesmo
fabricante, marca e modelo; No sentido de se obter uma maior eficiência, somente serão aceitos
módulos fotovoltaicos com tecnologia N-Type, feitos de silício monocristalino com potência unitária
maior ou igual a 585 Wp, devidamente registrados no INMETRO, com o número de Registro de
Objeto, assim como possuir selo PROCEL e acompanhado do relatório técnico dos ensaios
realizados nos módulos emitido por laboratório reconhecido pelo INMETRO. O registro do objeto no
INMETRO, a comprovação que o módulo possui selo PROCEL, assim como o relatório técnico dos
ensaios realizados nos módulos emitido por laboratório reconhecido pelo INMETRO deverão ser
devidamente comprovados junto a proposta comercial; Para melhor aproveitamento do
rastreamento do ponto de potência máxima (MPPT) do sistema fotovoltaico, deverá ser utilizado
equipamento otimizador de MPPT, que realizará ativamente o rastreamento do ponto da curva de
corrente em relação a tensão dos módulos (Curva I/V) que possibilitará uma maior eficiência ao
sistema fotovoltaico. Deverá ser devidamente comprovado junto a proposta comercial folha de
dados (Datasheet) do referido equipamento considerado, com as seguintes características técnicas:
- Otimização a nível de módulo (Equipamento deverá rastrear o ponto de máxima potência
individualmente, por módulo); - Monitorização dos parâmetros a nível de módulo; - - - - - - - Corrente
Icc de saída no módulo fotovoltaico; Tensão de saída Vcc no módulo fotovoltaico; Potência nominal
de entrada ≥ 700 W; Tensão máxima de entrada ≥ 70 Vcc; Corrente de Funcionamento ≤ 18 A;
Eficiência > 99%; Certificado RoHS, para restrição a utilização de substâncias perigosas. Todos os
módulos fotovoltaicos fornecidos deverão possuir moldura metálica em alumínio e caixa de conexão
contendo conectores apropriados para conexão rápida; Vida útil esperada superior a 25 (vinte e
cinco) anos; Deverão ser fornecidos módulos fotovoltaicos que possuam garantia do fabricante
contra defeitos de material e fabricação de no mínimo 10 (dez) anos e 25 anos contra perdas
superiores a 20% da capacidade de produção dos painéis; Tolerância de potência nominal nas STC
em relação aos dados de placa de: +5W/-0W; Eficiência superior a 22,0% na conversão da
irradiação solar em energia elétrica, nas condições padrão de teste - STC – Standard Test
Conditions (1000 W/m2; 25°C; AM 1.5).  A comprovação da eficiência do módulo, será feita através
da tabela do selo PROCEL acompanhado do relatório técnico dos ensaios realizados nos módulos
emitido por laboratório reconhecido pelo INMETRO. Deverão ser devidamente comprovados junto a
proposta comercial. O módulo deverá possuir moldura em alumínio anodizado com perfuração
apropriada para aterramento; Cada módulo deve ter uma caixa de conexão, IP67, com bornes e
diodos de passagem (bypass) já montados, e conectores a prova d’água e de engate rápido (por
exemplo, MC3, MC4, etc.); Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de
fixação, e demais componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo
com a quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico. Seguindo todas as
normas de instalações elétricas relevantes à instalação, manutenção e segurança do sistema, em
especial a norma NBR 5410 referente à instalação em baixa tensão; Os painéis fotovoltaicos
deverão ser posicionados de tal forma a mitigar o problema do efeito de sombreamento. Para tanto,
deverá ser respeitada a distância mínima entre as fileiras de módulos fotovoltaicos; Para otimizar a
extração da máxima geração de energia ao longo do ano e diminuir o acúmulo de sujeira na parte
superior dos painéis fotovoltaicos deverá ser analisado e apresentado a melhor inclinação para o
local da instalação; e A interligação dos painéis fotovoltaicos deverá obedecer aos critérios de
mitigação do efeito de tensão induzida nos cabos dos módulos fotovoltaicos oriunda da corrente de
descarga atmosférica. Fornecimento e instalação de 38 módulos de placas de energia solar com
potência unitária de 585 kWp com no mínimo 10 anos de garantia contra defeito de fabricação e 25
anos contra perdas superiores a 20% da capacidade de produção.

3.2.    Inversores Fotovoltaicos

Os inversores fotovoltaicos devem transformar a energia elétrica DC em AC, com uma eficiência
europeia ou CEC superior a 97%; Deverão ser fornecidos inversores que possuam garantia do
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fabricante contra defeitos de material e fabricação de no mínimo 10 (dez) anos; Deverá ser usado 1
(um) ou mais inversores na instalação fotovoltaica, que seja compatível com a quantidade de
módulos fotovoltaicos de acordo com sua especificação; A soma das potências nominais dos
Inversores deve ser: Maior ou igual a 15KW e menor ou igual a 20KW;  Máxima Tensão de Entrada
CC ≥ 800 V; Número de MPPT ≥ 3,com verificação ativa; Inversor sem transformador; Tensão de
saída do inversor deve estar de acordo com a tensão nominal do local da instalação, caso não haja
modelo de inversor compatível com a tensão nominal do local, poderá ser usado transformador na
saída do inversor para que o mesmo se torne compatível com a tensão nominal do local de
instalação; Frequência Nominal: 60 Hz; O inversor pode ser Trifásico ou Monofásico;   Índice de
Proteção Mínimo: IP 65; Proteções e monitoramentos: Anti-ilhamento, chave seccionadora CC
integrada ao inversor, monitoramento da rede elétrica CA (tensão, corrente, potência e frequência);

3.3.    Sistema de Monitoramento 

A Contratada deverá fornecer e instalar um sistema de monitoramento remoto, acoplado aos
inversores fotovoltaicos, possibilitando o CONTRATANTE acessar de forma local ou remota os
históricos de geração, registros, status e alarmes da usina solar fotovoltaica em tempo real. Dentre
os dados obtidos pelo sistema de monitoramento, o mesmo deverá informar, através de mensagens
de diagnósticos, o status de operação dos inversores que compõem a usina solar fotovoltaica,
possibilitando também o CONTRATANTE diagnosticar possíveis avarias nos equipamentos. O
sistema de monitoramento deverá possuir as seguintes especificações:   Caixa com grau de
proteção IP65; Módulo principal de aquisição de dados com comunicação RS485 ou por placa Wi-
Fi; Fonte de alimentação para o sistema de monitoramento; Ter a capacidade de armazenamento
das variáveis do sistema fotovoltaico (Data Logger) por no mínimo 30 dias;

3.4.    Proteções Elétricas em Corrente Contínua

Para a realização da proteção elétrica dos sistemas no lado de corrente contínua (DC), deverão ser
utilizados equipamentos de proteção contra falhas de arco elétrico que atendam as seguintes
características: Dispositivo de desligamento rápido (RSD), instalado junto aos painéis solares, onde
a respectiva chave de desligamento deverá estar em local seguro e que permita fácil acesso em
concordância com o estabelecido na NBR 16690/2019, que permita maneira de desenergizar
rapidamente um sistema fotovoltaico junto aos módulos reduzindo a tensão da ligação em série de
painéis fotovoltaicos para níveis seguros. Deverá ser apresentado juntamente da proposta
comercial a folha de dados (Datasheet) do referido equipamento considerado;

3.5.    Estrutura de Suporte e Fixação

As estruturas de fixação e suporte deverão ser fornecidas e montadas com fornecimento das
devidas instruções detalhadas para sua montagem; As estruturas de fixação e suporte deverão ter
uma garantia do fabricante de no mínimo 10 anos; As estruturas de fixação podem ser instaladas
em telhados compostos de telhas fibrocimento, ou telhas cerâmicas, ou telhas metálicas (podendo
ser isotérmicas ou não); Para instalação do sistema fotovoltaico em telhados do tipo fibrocimento,
as estruturas de fixação e suporte dos módulos fotovoltaicos, devem estar em conformidade com as
especificações abaixo: Para ancoragem da estrutura de fixação deverá ser usado um parafuso
prisioneiro 250 mm em aço INOX; No parafuso prisioneiro deverá haver uma borracha de vedação
EPDM para evitar vazamentos; Porcas Sextavadas Inox M10, junto ao parafuso prisioneiro, para
sustentação do suporte de perfil; Suporte de perfil em alumínio ou aço galvanizado, em formato “L”
ou“Z”; Os perfis que servirão de suporte aos módulos fotovoltaicos deverão ser em alumínio, com
tamanhos entre 210 cm e 630 cm; A fixação do perfil ao suporte de perfil deve ser feita através de
um parafuso martelo M8x25mm INOX, porca sextavada travante M8 INOX e arruela pequena M8
INOX; Para travamento dos módulos fotovoltaicos aos perfis, deverão ser usados grampos finais e
intermediários, estes grampos devem ser compostos de presilhas de alumínio e porca, mola e
porca trava, onde esses três últimos materiais serão em aço inox. Para instalação do sistema
fotovoltaico em telhados do tipo telha cerâmica, as estruturas de fixação e suporte dos módulos
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fotovoltaicos, devem estar em conformidade com as especificações abaixo: Para ancoragem da
estrutura de fixação deverá ser usado uma base em aço galvanizado de dimensão mínima de 180 x
55 mm, com estrutura para acoplar o suporte de perfil, que apresenta maior resistência mecânica a
esforços; Suporte de perfil em aço galvanizado, em formato “L”ou“Z”; O suporte de perfil deve ser
acoplado a base em aço galvanizado através de um parafuso sextavado INOX e de uma porca
sextavada de INOX; Os perfis que servirão de suporte aos módulos fotovoltaicos deverão ser em
alumínio, com tamanhos entre 210 cm e 630 cm; A fixação do perfil ao suporte deve ser feita
através de um parafuso martelo M8x25mm INOX, porca sextavada travante M8 INOX e arruela
pequena M8 INOX; Para travamento dos módulos fotovoltaicos aos perfis, deverão ser usados
grampos finais e intermediários, estes grampos devem ser compostos de presilhas de alumínio e
porca, mola e porca trava, onde esses três últimos materiais serão em aço inox. Para instalação do
sistema fotovoltaico em telhados do tipo telha metálica, as estruturas de fixação e suporte dos
módulos fotovoltaicos, devem estar em conformidade com as especificações abaixo: Para
ancoragem da estrutura de fixação deverá ser usado mini trilho em alumínio, com dimensões entre
350 e 600mm, como suporte para acoplar diretamente os grampos de fixação e os módulos
fotovoltaicos sobre telhado metálico; Na furação das telhas, para fixação dos minis trilhos deverá
haver uma borracha de vedação EPDM para evitar vazamentos; Os perfis que servirão de suporte
aos módulos fotovoltaicos deverão ser em alumínio, com tamanhos de 210 cm, 315 cm, 420 cm e
630 cm; A fixação usado mini trilho em alumínio deve ser feita através de um parafuso
autoatarrachante em INOX, com borracha de vedação, diretamente sobre a cobertura metálica;
Para travamento dos módulos fotovoltaicos aos perfis, deverão ser usados grampos finais e
intermediários, estes grampos devem ser compostos de presilhas de alumínio e porca, mola e
porca trava, onde esses três últimos materiais serão em aço inox. Deverá ser apresentado durante
o julgamento das propostas, laudo ou relatório de ensaio, emitido por laboratório reconhecido pelo
INMETRO em conformidade com a NBR 17088/2023 - resistência a corrosão por exposição a
névoa salina, para o material utilizado na estrutura de fixação, ou seja, peças em aço galvanizado e
também aço inox, com no mínimo 1500 horas de teste. Deverá ser apresentado juntamente com a
proposta reajustada, laudo ou relatório de ensaio, emitido por laboratório reconhecido pelo
INMETRO e em conformidade com a NBR 8095/2015 -Material metálico revestido e não revestido –
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de ensaio, para o material utilizado
na estrutura de fixação, ou seja, peças em aço galvanizado e aço inox, com no mínimo1500horas
de teste. Deverá ser apresentado juntamente com a proposta comercial, laudo ou relatório de
ensaio, emitido por laboratório reconhecido pelo INMETRO e em conformidade com a ABNT NBR
6323/2016 Galvanização por imersão a quente de produtos de aço e ferro fundido – Especificação –
atendendo a especificação da norma. ABNT NBR 7397/2016 - ensaio de medição da camada
galvanizada, atendendo ao especificado. ABNT NBR 7398/2015 - ensaio de aderência da camada
de zinco, não apresentando separação da galvanização do metal base;

3.6.    Quadros de Proteção CA E Paralelismo dos Inversores

Devido às perdas existentes nos condutores elétricos e às possíveis induções magnética nos cabos
elétricos será exigido que os quadros elétricos CA e o inversor sejam instalados próximos aos
painéis fotovoltaicos; Os quadros elétricos de proteção CA destinado ao paralelismo do inversor,
deverão obrigatoriamente, disponibilizar dispositivos de proteção contra sobrecorrente, curto-
circuito e proteção contra surtos (DPS). Conforme especificações abaixo: Os quadros deverão ser
do tipo sobrepor, com grau de proteção compatível com seu ambiente de instalação; A porta deverá
possuir junta de vedação, dotada de fechos; No lado interno da porta dos quadros elétricos deverá
existir um recipiente com porta projetos; Disjuntores para proteção de sistema trifásico ou
monofásico em caixa moldada com corrente nominal de operação compatível com a saída do
inversor e com corrente de interrupção equivalente ao nível de curto-circuito em questão;
Dispositivos de proteção contra surtos (DPS) deverão ser no mínimo de Classe II.  Deve-se instalar
DPS em cada fase e no neutro e; Barramentos de Neutro, Terra, Conectores, Canaletas, entre
outros. Todos os quadros fornecidos deverão atender os ensaios estabelecidos pela NBR-IEC-
60439-1;
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3.7.    Cabos de Corrente Contínua

Os cabos elétricos em corrente contínua serão instalados ao tempo deverão ser resistentes a
intempéries e à radiação UV. As propriedades dos materiais deve ser não propagante à chama; O
condutor deve ser de fios flexíveis de cobre estanhado encordoado, classe 5; Com isolação em
composto termofixo extrudado, apropriado para temperatura de operação no condutor em regime
permanente de até 90°C de 120°C; A Seção transversal mínima do condutor em Corrente Contínua
deve ser de 6 mm²; Para tensão entre condutores isolados, positivo e negativo, o cabo pode ficar
submetido à tensão máxima de 1800 V em corrente contínua; Os cabos elétricos devem ser do tipo
flexível, para fácil instalação e manutenção e devem apresentar garantia mínima de 12 meses, vida
útil de 25 anos;

3.8.    Cabos de Corrente Alternada

Todos os cabos elétricos destinados ao transporte de energia em corrente alternada deverão ser
formados por fios de cobre flexível, possuir a marca de conformidade do INMETRO, isolamento 0,6
/1kV, antichamas, livre de halogênios, encordoamento classe 4, temperatura 90°C, com seção
mínima compatível com o circuito elétrico em questão; e o padrão de cores para fiação deverá
seguir o padrão existente atualmente nos Quadros de Distribuição de Energia da CONTRATANTE;

3.9.    Acomodação dos Cabos Elétricos

Os cabos elétricos, CC e CA, deverão ser acomodados em leitos, eletrocalhas e/ou tubulações, de
tal forma, a facilitar a organização e identificação, além de prevenir contra possíveis danos de
agentes externos; Toda estrutura destinada a acomodação dos cabos elétricos, CC e CA, exposta
ao tempo, deverá ser galvanizada a fogo, com chapa do tipo pesado e pintura anticorrosiva; A soma
da área externa dos cabos não deverá ultrapassar 60% da área interna do eletroduto; Os leitos,
eletrocalhas e tubulações destinadas à acomodação dos cabos elétricos da usina solar fotovoltaica
deverão ser independentes, não sendo permitida a utilização das tubulações já existentes; Deverá
ser retirado diariamente o resto de materiais oriundo da implantação da usina solar fotovoltaica.

3.10.    Sistema de Aterramento

Deverá ser aterrada tanto a estrutura de montagem dos painéis como qualquer componente
metálico, além do circuito do sistema fotovoltaico, devem-se aterrar também todas as partes
metálicas não ativas da usina; Caso a malha de aterramento existente não atenda às necessidades
do sistema a ser instalado, será de responsabilidade da CONTRATATADA os custos destinados à
adequação da malha de aterramento às normas técnicas em vigência e O sistema fotovoltaico
deverá ser aterrado através de malha de aterramento a ser confeccionada na envoltória da
estrutura de suporte e fixação do gerador fotovoltaico e interligada à malha de aterramento
existente. Caso necessário, deverão ser utilizadas hastes tipo Copperweld,de acordo com o padrão
nacional, e cabos de cobre nu para o aterramento.

3.11.    VISTORIA

A contratada deverá executar toda pendência exigida no laudo de vistoria da concessionária de
energia local, quantas vezes forem necessárias até a sua aprovação definitiva.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Classificação do objeto

4.3. O fornecimento do sistema fotovoltaico para geração de energia elétrica contempla
equipamentos padronizados de fabricação seriada, amplamente disponíveis no mercado nacional.
Os painéis solares, inversores, estruturas de fixação e demais componentes apresentam
especificações técnicas objetivas e desempenho padronizado, permitindo a definição clara e
precisa no ato convocatório, conforme previsto na legislação vigente.

4.4. Considerando-se que o fornecimento envolve bens com durabilidade superior a dois anos, não
se esgotam com o uso imediato e integram o patrimônio do órgão, classifica-se o objeto como
Material Permanente Comum, conforme critérios da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65 /2021.

4.5. Natureza de Despesa: 4.4.90.52-30

Requisitos necessários ao atendimento da necessidade

4.6. A empresa contratada deverá atender integralmente aos requisitos técnicos, legais e
operacionais para a execução do serviço de fornecimento e instalação de sistema fotovoltaico de
microgeração de 22 kWp, conectado à rede (on-grid), com instalação em telhado, conforme
exigências e condições descritas detalhadamente no Termo de Referência, constando:

Projeto Técnico Completo elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado no
CREA/CAU;

Aprovação na Concessionária de Energia;

Fornecimento de todos os Materiais e Equipamentos necessário;

Execução da Instalação completa conforme normas vigentes;

Requisitos de Segurança

4.7. Quando do comparecimento dos funcionários da contratada nas dependências do Campus
Araraquara, estes deverão adequar-se às regras de segurança, de circulação e de identificação do
campus, bem como à legislação pertinente, a exemplo das normas regulamentadoras de
Segurança no Trabalho.

4.8. Durante a execução das tarefas, os funcionários da contratada deverão observar, no trato com
os servidores e o público em geral, a urbanidade e os bons costumes de Comportamento, tais
como:  pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o patrimônio público.

Requisitos Ambientais

4.9. A Contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade previstos na
Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 05, de 26 de maio de 2017.

4.10. A empresa contratada será responsável pela destinação ambientalmente correta de todos os
recipientes dos suprimentos e materiais utilizados, obedecendo à legislação e orientações relativas
ao compromisso com o meio ambiente, e deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas
de sustentabilidade ambiental na execução de serviços e no fornecimento de materiais e insumos:

- utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;
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- adotar práticas de logística reversa junto a seus clientes e fornecedores, de modo a
potencializar o reaproveitamento de produtos, embalagens, equipamentos e outros insumos
envolvidos no objeto da contratação;

- respeitar as Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre gestão de resíduos sólidos;

- fornecer materiais e equipamentos compostos, no todo ou em parte, por material reciclável,
atóxico e biodegradável.

Requisitos de projeto e de implementação

4.11. Todos os equipamentos e materiais necessários à prestação dos serviços, assim como os
trabalhos finais a serem entregues, deverão atender plenamente ou superar as especificações
técnicas estabelecidas.

Requisitos de experiência profissional

4.12. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do
contrato, técnicos profissionais capacitados e com experiência na prestação dos serviços que se
pretende contratar, conforme indicação a ser realizada pelo Contratante.

Requisitos de formação da equipe

4.13. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o período de execução do
contrato, pelo menos , que se responsabilizará pelaum representante formalmente designado
administração e coordenação de seus empregados alocados ao contrato, podendo, inclusive, se for
o caso, ser designado como preposto da empresa para representá-la perante a Administração.

Vistoria

4.14. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
porém, caso o licitante sinta a necessidade, agendar pelo e-mail . A nãoadm.arq@ifsp.edu.br
realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.    Confecção de projetos, memoriais e aprovação na companhia de energia: 40 dias

5.1.2.    Entrega de materiais: 30 dias 

5.1.3.    Instalação do sistema: 30 dias

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.      Os serviços serão prestados no IFSP Câmpus Araraquara, localizado na Rua Doutor Aldo
Benedito Pierri, 250 - Jardim Paulo Freire, Araraquara – SP CEP: 14804-296
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5.3.    Os serviços serão prestados no seguinte horário: Segunda-feira à sexta-feira das 07:00 às 18:
00

Rotinas a serem cumpridas

5.4.    A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1.    Funcionários deveram se apresentar ao local de trabalho devidamente identificados e
uniformizados.

5.4.2. Devem preparar todo o material e os locais onde executarão o serviço.

5.4.3. Após o término diário das atividades deverão limpar o local e organizar os materiais.

Materiais a serem disponibilizados

5.5.       Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.6.    O IFSP Araraquara fornecerá ponto de água e energia para a execução dos trabalhos.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.7.    O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
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6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,



UASG 158581 Termo de Referência 5/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

11 de 26

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:
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        7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % ( por0,3 três décimos 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  (10

) diasdez

        7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

       7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

    7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (e h 2 dois
 por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.10 dez

    7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”,c
de % ( por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.10 dez  20 vinte

       7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  porb 5 cinco
cento) a % ( por cento) do valor da contratação.15 quinze 

    7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de % (  por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.5 cinco 15 quinze

       7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  pora 5 cinco
cento) a % (  por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes15 quinze
infrações também enquadráveis nessa alínea:]

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.



UASG 158581 Termo de Referência 5/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

13 de 26

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1]  , no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.[A2] 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10  (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;
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8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
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8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.28.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.28.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.28.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do Contratado.

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento que culminará
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.
br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A9] 

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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Qualificação Técnica

9.41. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.42.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca desconhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.43. A CONTRATADA deverá comprovar que possui em seu quadro permanente ou contrato de
prestação de serviço vigente com a empresa vencedora da licitação, profissional habilitado de nível
superior, com inscrição regular (ativo) no órgão de classe competente Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, competência
/responsabilidade legal (formação acadêmica compatível) com o objeto em questão. Ressalta-se
que em caso d contrato de prestação de serviços, este deverá conter os mesmos dados cadastrais
que o da empresa vencedora da licitação, na data da assinatura do contrato, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, sendo o mesmo
responsável pelos serviços prestados no IFSP.

9.43.1. O Profissional acima citado poderá acumular a posição de profissional representante
da CONTRATADA

9.44. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia –CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena
validade;

9.44.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

9.45. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com. o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.45.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.45.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.45.3.  O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados, apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.46. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.46.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

9.46.2.   A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.46.3.  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à 
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9.46.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

9.46.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d)editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

9.46.7.. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 55.800,00
, conforme custos unitários apostos na tabela contida(cinquenta e cinco mil e oitocentos reais)

no item 1.1 acima.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos extra
orçamentários.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26439/158581;

II) Programa de trabalho: 171154;

III) Elemento de despesa: 4.4.90.52-30; e

IV) Plano interno: L0000P0100N.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

Araraquara, 15 de julho de 2025.

 

Guilherme Pontieri de Lima
Responsável pela contratação direta

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, 

inciso II, da Lei n. 14.133/2021

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para
aceitar o instrumento equivalente ao contrato “ ”, sob pena de decair do direito àNota de Empenho
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições
da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas na Autorização de
Contratação Direta, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência
e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;
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3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para
que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.5.   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

        3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 5 (cinco),  a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 5(cinco) dias.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste
Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português.

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A10] 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

    4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto
da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para
qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do
objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

        5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.[A13] 

5.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII,
da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes[A16]  contraentes.

5.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes
do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

    5.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

    5.9.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser                5.9.2.1. Se a operação 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.10.3. Indenizações e multas.

5.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na

, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge,contratação direta
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº6.1. Os casos 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES
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7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Araraquara, Seção Judiciária de Araraquara para
dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as disposições e 
obrigações previstas no no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere a 
contratação, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GUILHERME PONTIERI DE LIMA
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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